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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 236/2021 

Processo nº 12955/2021 

  
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de preços para 

locação de equipamentos com reparo e manutenção por conta da contratada e aquisição de 

insumos para realização de diversos exames, destinados ao Laboratório Municipal, localizado 

no Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus- Quissamã, em favor das empresas: 
 
- LABMEDIC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  , CNPJ 

Nº 21.947.632/0001-37, no valor de R$ 79.858,62 (setenta e nove mil e oitocentos e cinquenta 

e oito reais e sessenta e dois centavos); 
 
- FLEXLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA  , CNPJ Nº 

24.408.836/0001-98, no valor de R$ 1.041.564,68 (um milhão e quarenta e um mil e 

quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos); 
 

- DIAGMASTER 15 COMERCIAL DIAGNOSTICA LTDA   , CNPJ Nº  22.552.427/0001-35, no 

valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); 
 

 

                        Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022. 

 
 

Nilton Pinto 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço 
Chefe de Gabinete 
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Geral: (22)2768-9300           

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 032/2021 
Processo nº 12280/2021 

  

Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 

referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços especializados em estofamento automotivo, com substituição de forração, 

para veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Educação, em favor da empresa: 
 
- GEORGE DOS SANTOS RODRIGUES, CNPJ: 30.224.388/0001-75, no valor de R$ 29.300,00 
(vinte e nove mil e trezentos reais). 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 

Quissamã (RJ), 24 de janeiro de 2022. 
 

Helena Lima da Costa 
Secretária Municipal de Educação 

 
Luciano de Almeida Lourenço 

Chefe de Gabinete 
 
 

 
 

DECRETO Nº 3321/2022                                                            EM, 25 DE JANEIRO DE 2022. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMã, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 117 da Lei Complementar nº 009/2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam estabelecidos os calendários para pagamento do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN – Contribuintes Autônomos) e ISS – Movimento Econômico e 

Estimativa, conforme Anexo I. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 
Quissamã, 25 de janeiro de 2022. 

 
MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

Prefeita 
 

ANEXO I 
 

DECRETO Nº 3321/2022 
 
Ficam estabelecidos os calendários para o pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA  (ISSQN) –   Contribuinte Autônomos e IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (ISS) – Movimento Econômico e Estimativa do ano 2022, Conforme tabela abaixo. 
 
1 – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN AUTÔNOMOS). 
 
1ª Cota ou Cota Única …………………………………………………………. 10/03/2022 
2ª Cota …………………………………………………………………………….10/05/2022 
3ª Cota……………………………………………………………………………..11/07/2022 
4ª Cota……………………………………………………………………………..12/09/2022 
 
OBS: A COTA ÚNICA COM 20% DE DESCONTO, SERÁ NA MESMA DATA DA 1ª PARCELA 
10/03/2022. EM CONFORMIDADE COM ART.316 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 31 
DEZEMBRO 2021. 
 
2 – Imposto Sobre Serviços (ISS) – Movimento Econômico e ISS em Estimativa. 
 
JANEIRO……………………………………………………………………….10/02/2022 
FEVEREIRO…………………………………………………………………...10/03/2022 
MARÇO…………………………………………………………………………11/04/2022 
ABRIL……………………………………………………………………………10/05/2022 
MAIO…………………………………………………………………………….10/06/2022 
JUNHO………………………………………………………………………… 11/07/2022 
JULHO…………………………………………………………………………..10/08/2022 
AGOSTO………………………………………………………………………..12/09/2022 
SETEMBRO…………………………………………………………………….10/10/2022 
OUTUBRO……………………………………………………………………...10/11/2022 
NOVEMBRO……………………………………………………………………12/12/2022 
DEZEMBRO…………………………………………………………………….10/01/2023 

P O R T A R I A N° 21.343/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar o contrato temporário da senhora abaixo relacionada, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Processo Seletivo – Edital nº 
004/2020, por 12 (doze) meses a partir de 03.02.2022.

MAT. NOME FUNÇÃO
15761 LYSANDRA RINALDI BARBOSA LEITE PNS Medicina Neuropediatra

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.341/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar, pelo prazo de 12 (doze) meses, a redução da carga 
horária, em 50% (cinquenta por cento), do servidor SANDrO LeAL 
NuNeS, mat. n° 2251, eletricista, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, concedida por meio da Portaria n° 15.090/2018, prorrogada 
por meio das Portarias n° 17.004/2019,  18.168/2020 e 19.160/2021, a partir 
de 14 de fevereiro de 2022, de acordo com o Processo n° 8121/2014.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 21.344/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar o contrato temporário dos(as) senhores(as) abaixo 
relacionados(as), lotados(as) na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
Processo Seletivo nº 5.834/2021 – Edital nº 008/2021, por 06 (seis) meses a partir de 
04.02.2022.

MAT. NOME FUNÇÃO
15790 IARA LUCIA TAVARES DE AZEREDO FERNANDES PNS Enfermagem
15789 MARCIA VALÉRIA MOTA DA SILVA Assistente Administrativo
15788 UBIRAI DA SILVA PIRES Assistente Administrativo

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 21.344/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar o contrato temporário dos(as) senhores(as) abaixo 
relacionados(as), lotados(as) na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
Processo Seletivo nº 5.834/2021 – Edital nº 008/2021, por 06 (seis) meses a partir de 
04.02.2022.

MAT. NOME FUNÇÃO
15790 IARA LUCIA TAVARES DE AZEREDO FERNANDES PNS Enfermagem
15789 MARCIA VALÉRIA MOTA DA SILVA Assistente Administrativo
15788 UBIRAI DA SILVA PIRES Assistente Administrativo

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 21.344/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar o contrato temporário dos(as) senhores(as) abaixo 
relacionados(as), lotados(as) na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
Processo Seletivo nº 5.834/2021 – Edital nº 008/2021, por 06 (seis) meses a partir de 
04.02.2022.

MAT. NOME FUNÇÃO
15790 IARA LUCIA TAVARES DE AZEREDO FERNANDES PNS Enfermagem
15789 MARCIA VALÉRIA MOTA DA SILVA Assistente Administrativo
15788 UBIRAI DA SILVA PIRES Assistente Administrativo

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.342/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar, a pedido, a servidora pública rOSeMeri BrAGA 
De ASSiS, mat. 2049, do cargo comissionado de Chefe da Divisão de 
Hepatites Virais e DSt/AiDS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar de 17 de janeiro de 2022, conforme Processo nº 416/2022.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 21.345/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar o servidor público VitO ALuiZiO SePuLVeDA 
DiNiZ do cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Comunicação 
Social – AP, a partir de 31 de janeiro de 2022.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

         MARIA DE FÁTIMA PACHECO

         Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.348/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública SABriNA De SOuZA 
BArBOSA, mat. 7140, para responder pelo expediente da Coordenadoria de 
Gestão Pedagógica, em substituição à servidora pública JOeLMA PASSOS 
GOMeS f. De VASCONCeLLOS, mat. n° 7147, no período de 03 de 
janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.347/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública ALiNe NASCiMeNtO SOuZA, 
mat. 7307, para responder pelo expediente da Coordenadoria Adjunta de 
Gestão Pedagógica, em substituição à servidora pública fABiANY KOCH 
DA SiLVA, mat. n° 7132, no período de 03 de janeiro de 2022 a 01 de 
fevereiro de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.346/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público JOÃO frANCiSCO PereirA NettO,  PNS Medicina – 
Ortopedia, mat. n° 1870, no período de 31 de dezembro 2021 a 29 de janeiro 
de 2022, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no artigo 
100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
9470/2020.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.349/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública eDNA PAuLA De SOuZA 
ferreirA, mat. 103204, para responder pelo expediente da ASSeSSOrA 
De APOiO À eDuCAÇÃO ii – servidora pública PriSCiLA SANtOS 
PereirA, mat. n° 8255, no período de 01 de fevereiro de 2022 a 15 de 
fevereiro de 2022, por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.350/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública VerÔNiCA MAriA De MOurA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
mat. n° 2207, lotada na Secretaria Municipal de educação, no período 21 
de janeiro de 2022 a 19 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso 
i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 15.881/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.352/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde do servidor 
público LeNiLDO riBeirO De SOuZA rANGeL, Auxiliar de Serviços 
Gerais, mat. n° 861, lotado na Secretaria Municipal de educação, no período 
de 21 de janeiro de 2022 a 19 de fevereiro de 2022, com base no artigo 
100, inciso i da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 
9324/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.351/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de Saúde da servidora 
pública fABiANA AuGuStA DA SiLVA, PNS – educação física, mat. n° 
2401, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 21 de janeiro 
de 2022 a 19 de fevereiro de 2022, com base no artigo 100, inciso i da Lei 
Complementar n° 006/2019 e conforme processo n° 15.706/2021.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.354/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais e

CONSIDERANDO o Ofício nº 1010/2021 – SeMAD/COGeP/DeGeD da 
Prefeitura Municipal de rio das Ostras,

RESOLVE: Retificar que a cessão da servidora pública DANIELLE DE 
fÁtiMA DA SiLVA GONZAGA, mat. 8373, para a Prefeitura Municipal de 
rio das Ostras,  concedida por meio da Portaria nº 20.864/2021, iniciou-se a 
partir de 03 de novembro de 2021. 

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2020.

2 - Fato gerador: Processo nº 5908/2020, Convite nº 026/2020 – 
Solicitação nº 4616/2021 – SEMAG.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa L T G 
TRANSPORTE, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

4 - Objeto: Locação de retroescavadeira 4X4, motor diesel em 
torno de 92cv, capacidade da caçamba de 1,00m³, profundidade 
de escavação máxima de 4,00m, inclusive operador, para atender 
a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, 
conforme projeto básico que integra este termo aditivo.

5 - Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 04 (quatro) meses.

7 – Valor do Aditivo: R$ 68.511,52 (sessenta e oito mil, quinhentos e 
onze reais e cinquenta e dois centavos).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Marcelo de Souza Batista

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 007/2022.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 3374/2021 – Pregão Presencial nº 
217/2021 – Processo nº 11711/2021 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa A C 
BARCELOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para realização 
de Oficina de Capacitação de Inglês para o Mundo do Trabalho, 
destinado aos 50 (cinquenta) jovens que estão incluídos no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no Programa Jovens 
em Ação e Guarda Mirim, conforme projeto básico que integra este 
contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de 
serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 214.200,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos 
reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 262/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa GIGANTE 
RECÉM NASCIDO LTDA.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 56.920,00 (cinquenta e seis mil, novecentos e vinte 
reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 261/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa ALAN 
DIONES FÁBIO ROCHA DE MORAIS.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 5.137,00 (cinco mil, cento e trinta e sete reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 260/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa NORDESTE 
MEDICAL, REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 7.777,00 (sete mil, setecentos e setenta e sete 
reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 259/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa D3JF 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 256/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa LUMIAR 
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90(noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 257/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa VALE 
SUL FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 180.480,00 (cento e oitenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 258/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 4521/2021 – Pregão Eletrônico nº 
031/2021 - Processo nº 12902/2021 – FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa LIFETEC 
COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
EIRELI.
4 - Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes e consumo, 
destinados a maternidade do Hospital Municipal Mariana Maria de 
Jesus conforme termo de referência que integra este contrato.
5 - Prazo: Em 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de 
fornecimento.
6 - Forma de Pagamento: Em parcela única, após entrega dos 
equipamentos.
7 - Valor Total: R$ 7.790,00 (sete mil, setecentos e noventa reais).

Quissamã (RJ), 25 de janeiro de 2022.

Nilton Pinto
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã
 
 

PORTARIA 21.353/2022
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o resultado
do Processo Seletivo nº 11.456/2021  - Edital nº 009/2021, homologado pela Portaria 036/2021 da
Secretaria Municipal de Saúde de 21/12/2021 publicada em 22/12/2021 no Diário Oficial do Município de
Quissamã, edição nº 1726.

RESOLVE: Admitir temporariamente o(a)(s) senhor(es)(as) abaixo relacionado(a)(s), lotado(s) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Nome Função Período
AUGUSTO BRAZ LOUVAIN DA SILVA LIMA PNS Medicina - Neurologista 21/01/2022 à 20/01/2023

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 25 de janeiro de 2022

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

www.quissama.rj.gov.br
26 De JANeirO De 2022

ANO: 05  N°: 1761

VEREADORES DE QUISSAMã

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vice presidente

Leone Cordeiro da Conceição 
1°secretário

Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

José Maurício Alves Dionísio
Vereador

Fábio Castro da Costa
Vereador

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Quissamã 

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, 497 – Alto Alegre 
CEP 28.735-000 – Quissamã 

 

Portaria nº 002/2022 
 
 
 
 
                              O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                              no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 RESOLVE: 
  
 
Art. 1º - Conceder prorrogação por 60 (sessenta) dias da licença 

maternidade da Secretária  Parlamentar,Evellyn Nazaro Godinho, 
matrícula 4039-8, de acordo com o parágrafo § 1º do artigo 1º da 
Lei Municipal nº 1131 de 24 de outubro de 2009. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo os seus efeitos a partir de 17 de janeiro  de 2022. 
                        

 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
PRESIDENTE 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 24 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
PRESIDENTE 

 
 
 


